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LEI Nº. 2.303/2023 

 

SÚMULA: Concede aumento real em favor dos 

cargos públicos discriminados e altera a Lei 

Municipal n° 1.916/2018. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan 

Calixto Fraiz, prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Concede aumento real em favor dos cargos de auxiliar administrativo, inseminador e 

técnico em radiologia (20h), conforme abaixo especificado: 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO / INSEMINADOR / TÉCNICO EM RADIOLOGIA (20h) 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º. Concede aumento real em favor dos cargos de auxiliar de serviços gerais I e II, vigia, 

atendente creche, auxiliar de serviços gerais, auxiliar de serviços gerais escolar, gari, servente de 

pedreiro, telefonista, zeladora, zeladora escolar, conforme abaixo especificado: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I E II / VIGIA / ATENDENTE CRECHE / AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS / AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR / GARI / 

SERVENTE DE PEDREIRO / TELEFONISTA / ZELADORA / ZELADORA ESCOLAR) 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 26 de abril de 2023. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 


